
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N °  1631/2021 

"Dispõe sobre alteração de redação do §2° do 
artigo 40, o inciso III do § 3° do artigo 9° e o 
artigo 14 da lei Municipal 1580 de 23 de agosto 
de 2021, e da outras providências". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica alterado o § 2° do artigo 4° da Lei Municipal 1580 de 23 de agosto de 

2021 que passará a vigora com a seguinte redação: 

" 2° O produto e a unidade de medida a que se refere o § 1° deverão ser os 

mesmos especificados para cada ação contii 	Plurianual 2022/2025." 

Art. 2° Fica alterado o inciso 11 do 3° do artigo 9° d\Lei Municipal 1580 de 23 de 

agosto de 2021 que passará a vigora co a seguinte redação: 

"III -A evolução da receita os três últimos anos, a e ecução provável para 2022 

o percentual de execução e o custo tçtal." 	 / 

Art. 3° Fica alterado o artig 14° da Lei Municipa 	 de  

passará a vigora com a seguinte red4ão: 	

agosto de 2021 que 

Art. 14 O projeto de lei o çament' a pode in ut asropotas de alterações 

do Plano Plurianual 2 22-202 .' 
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Art. 40  Esta Lei ent em vigor na data 	publicação. 

te doe feiII2 Município de Buritis - 
s vinte dias do mqs de dezembro de dois mil 
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